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DESIGNAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 001/NUCSA/UNIR. PORTO VELHO, 10 DE JANEIRO DE 2018. 

A Diretora Pro Tempore do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas (NUCSA) da Universidade 

Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Memo nº 

01/PROFIAP/2018 da Coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em 

Administração Pública (PROFIAP), RESOLVE:    

Designar os docentes Dr. José Moreira da Silva Neto, Siape 0396828,  (Orientador), Dra. 

Marlene Valério dos Santos Arenas, Siape 0396924  (Membro Interno PROFIAP/UNIR), Dr. Jean 

Carlo Silva dos Santos – (Membro Externo), Dra. Rosália Maria Passos da Silva, Siape 0396867 

(Membro Interno PROFIAP/UNIR),  para constituírem Comissão Examinadora para o exame de 

defesa de dissertação do Mestrado Profissional em Administração Pública: 

Mestrando: RENAN LIMA BARROS 

Título: “Princípio da Eficiência no modelo logístico das inspensões de saúde dos servidores da 

Força Aérea Brasileira lotados na região Norte”. 

Data e Horário: 19/01/2018 

Horário: às 16h30min. 

Local: Auditório Prof. Claudimir Catiari 

 

 

PORTARIA Nº 018/2018/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta nos Memorandos: nº 01/2018, de 05/01/2018-

DBIO; e nº 0005/2018/NCET, de 09/01/2018, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, SIAPE nº 1548104, 

para responder pelo Departamento Acadêmico de Biologia do Campus José Ribeiro Filho/PVH, no 

período de 15/01/2018 a 31/01/2018, em razão do afastamento da Chefe e do Vice-chefe do referido 

departamento. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 020/2018/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Memorando n° 

001/PROPLAN/UNIR/2018, de 11/01/2018, RESOLVE: 

Designar a servidora MIRLENE BATISTA SA, SIAPE nº 1642055, Secretária-Executiva, 

para a função de Secretária/Substituta da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), Função 

Gratificada (FG-4), no período de 15/01/2018 a 30/01/2018. 

 

 

PORTARIA Nº 022/2018/GR/UNIR, DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; considerando a Portaria 902/2016/GR/UNIR, de 27.09.2016, Capítulo I, 

art. 1º, inciso “I”; e o que consta no Memorando nº 004/2017/PRAD/UNIR, de 11.01.2018, 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Grupo de Trabalho, composto pelos servidores abaixo elencados, para 

procederem os estudos determinados no Acórdão 2536/2017-Plenário/TCU: 
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SERVIDOR CARGO SIAPE FUNÇÃO 

EDILEUZA CRISTINA DA ROZA ADMINISTRADOR 2007529 Membro 

WELLINGTON MELO REGIS 
AUXILIAE EM 

ADMINISTRACAO 
2877818 Presidente 

ANDERSON PINHEIRO DA SILVA 
ASSIS. EM 

ADMINISTRACAO 
2162600 Membro 

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, improrrogáveis, para a 

conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

DISPENSA 

 

 

PORTARIA Nº 015/2018/GR/UNIR, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Memorando nº 002/NUCSA/UNIR, de 

08/01/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar o servidor docente MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 

1726841, da função de Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Biblioteconomia do 

Campus de Porto Velho, Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC). 

Art. 2º Designar o servidor docente EDSON MODESTO DE ARAUJO JUNIOR, SIAPE nº 
1817383, para a função de Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Biblioteconomia, do 

Campus de Porto Velho, Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), até que haja eleição 

para Chefe do referido departamento. 

Art. 3º O Chefe pro tempore, aqui designado, terá o prazo de no máximo 90 (noventa) dias, a 

partir da publicação desta Portaria, para conclusão do processo eleitoral para escolha do Chefe e Vice-

Chefe do referido departamento, conforme Regimento Interno. 

 

 

PORTARIA Nº 016/2018/GR/UNIR, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Memorando nº 002/NUCSA/UNIR, de 

08/01/2018, RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar a servidora docente JOLIZA CHAGAS FERNANDES, SIAPE nº 1420054, 

da função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Biblioteconomia, do Campus de Porto 

Velho. 

Art. 2º Designar o servidor docente ALEXANDRE MASSON MAROLDI, SIAPE nº 

1811364, para a função de Vice-Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Biblioteconomia, 

do Campus de Porto Velho, até que haja eleição para Vice-Chefe do referido departamento. 

 

 

PORTARIA Nº 021/2018/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Memorando n° 

001/PROPLAN/UNIR/2018, de 11/01/2018, RESOLVE: 
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Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora FRANCILEIDE FIGUEIREDO PINHEIRO, Auxiliar 

em Administração, SIAPE n° 396523, da função de Secretária da Pró-Reitoria de Planejamento 

(PROPLAN), Função Gratificada (FG-4), a contar de 31/01/2018. 

Art. 2º Designar a servidora MIRLENE BATISTA SA, SIAPE nº 1642055, Secretária-

Executiva, para a função de Secretária da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), Função 

Gratificada (FG-4), a partir de 31/01/2018. 

 

 

 

LOTAÇÃO 

 

 

PORTARIA Nº 020/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 10 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso XIII; 

considerando a redistribuição do interessado da UFAM para a UNIR e o Memorando nº. 

017/DRH de 10.01.2018; RESOLVE: 

Art. 1º - Lotar, o servidor JEFFERSON VENÂNCIO DE OLIVEIRA CABRAL, Matrícula 

SIAPE nº 1378562, ocupante do cargo de Assistente em Administração, na Coordenadoria de 

Registros e Documentos – CRD, a partir de 09.01.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

NOMEAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.º 01/NCH/UNIR, DE 05 DE JANEIRO DE 2018. 

O Diretor do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 224/GR, de 17 de março de 2015, 

considerando a legislação pertinente e seguindo pedido da Chefa do Departamento de Ciências da 

Educação, presente protocolo inframencionado, RESOLVE: 

Art. 1.º- Nomear os servidores docentes abaixo relacionados para compor Comissão para 

proceder análise de documentos com vistas a instruir Processo de Revalidação do Título de NÉSTOR 

RAÚL GONZÁLEZ GUTIÉRREZ, de Licenciado em “Educación con Énfasis em Educación 

Especial”, para convertê-lo ao seu equivalente no Brasil, na forma da Lei, conforme informa o 

Protocolo n.º 20170048/DCED, de 21 de dezembro de 2017: 

• Professora Dra. Márcia Machado de Lima, presidenta; 

• Professora Dra. Walterlina Brasil, membro; 

• Professora Dra. Juracy Machado Pacífico, membro; e 

• Professor Dr. Josemir Almeida Barros, suplente. 

Art. 2.º- Ficam convalidados os atos realizados até a presente data. 

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 014/2018/GR/UNIR, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; considerando o que consta no Memorando nº 006/2018/DRH, de 

05/01/2018 e considerando os atos contidos nos Processos abaixo relacionados, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, nomeado pela Portaria 
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nº 1.029/2017/GR/UNIR, de 20/11/2017, publicada no DOU nº 222, seção 2, p. 13, de 21/11/2017, 

retificada pelo DOU nº 223, seção 2, p.11, de 22/11/2017, por não ter comparecido para posse no 

prazo legal, previsto no art.13, §1º, da Lei 8112/90. 

 

CARGO/DEPARTAMEN

TO 

 

CLASSIFICAÇÃO – 

CANDIDATO 

 

CÓDIGO 

DE 

VAGA 

 

CAMPUS 

 

PROCESSO 

Professor do Magistério 

Superior/ Matemática 

 

2º - Divane Aparecida de Moraes 

Dantas 

 

307403 Porto Velho 

 

23118.003544/201

7-68 

 

Art. 2º Tornar sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, nomeado pela Portaria 

nº Portaria nº 1.029/2017/GR/UNIR, de 20/11/2017, publicada no DOU nº 222, seção 2, p. 13, de 

21/11/2017, retificada pelo DOU nº 223, seção 2, p.11, de 22/11/2017, em razão da desistência do 

candidato. 

CARGO/DEPARTAMEN

TO 

CLASSIFICAÇÃO – 

CANDIDATO 

CÓDIGO 

DE 

VAGA 

CAMPUS PROCESSO 

Professor do Magistério 

Superior/ Engenharia 

Civil 

1º - Ronaldo Pilar 

 
929830 Porto Velho 23118.003439/2017-29 

Art. 3º Tornar sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, nomeado pela Portaria 

nº 1.047/2017/GR/UNIR, de 29/11/2017, publicada no DOU nº 230, seção 2, p. 16-17, de 01/12/2017, 

por não ter comparecido para posse no prazo legal, previsto no art.13, §1º, da Lei 8112/90. 

CARGO/DEPARTAMEN

TO 

CLASSIFICAÇÃO – 

CANDIDATO 

CÓDIGO 

DE 

VAGA 

CAMPUS PROCESSO 

Departamento de 

Engenharia de Alimentos 
1º - German Ayala Valencia 261515 Ariquemes 

23118.003432/2017-

15 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

OUTROS 

 

 

DESPACHO DO VICE-REITOR. Nº. 01/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Processo nº 23118.000669/2015-74, 

RESOLVE: 

Prorrogar, até o dia 31/01/2018, o período de afastamento que consta no Despacho do Reitor 

nº 09/2017, de 17/04/2017, publicado no DOU nº 75, de 19/04/2017, pg.11, seção 2, o qual retificou o 

Despacho do Reitor nº 65/2016, de 09/12/2016, publicado no DOU nº 239, de 14/12/2016, pg.10, 

seção 2, que trata da autorização do afastamento da servidora JOSIANE BROLO ROHDEN, SIAPE nº 

2052655, a fim de cursar Doutorado Sanduíche no exterior (CAPES/PDSE), na School of Loyola 

Education University Chicago, na cidade de Chicago, Estados Unidos da América. Com ônus CAPES. 
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PORTARIA Nº 002/2018/DGP/PRAD/UNIR, PORTO VELHO, 11 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Capítulo II, Artigo 2º, Inciso ‘III’; e 

considerando o que consta no processo nº 23118.003795/2017-42, fls. 01 a 42; RESOLVE: 

Art. 1º- Conceder à servidora LUCIANA PITWAK MACHADO SILVA PRATES, Matrícula 

SIAPE nº 2504690, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Licença para 

Capacitação, referente ao quinquênio de 27/05/2008 a 27/05/2013, com fundamento legal no Art. 87 

da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, Decreto 5.707/2006 e Resolução nº 

283/CONSEA/UNIR/2013, no período de 26/02/2018 a 25/05/2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PORTARIA Nº 007/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 08 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004145/2017-14,fls. 01 a 169; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

016/2018/DRH/UNIR de 08/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora docente JOSÉLIA GOMES NEVES, Matrícula SIAPE nº 

1461839, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 4 da Classe C, 

com denominação de Professor Adjunto, para o Nível 1 da Classe D, com denominação de Professor 

Associado, referente ao interstício de 17.12.2015 a 16.12.2017, com efeito acadêmico e financeiro a 

partir de 17.12.2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 015/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 11 DE JANEIRO DE 

2018. 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II, 

considerando a instrução constante no Processo 23118.003971/2017-46; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 061/2018/DRH/UNIR 

de 11/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente JOSENIR LOPES DETTONI, Matrícula SIAPE nº 

2495512, Retribuição por Titulação correspondente ao cargo com denominação de Professor Adjunto, 

Classe C, Nível 3, pela obtenção do título de Doutor em Filosofia, pela Universidade do Vale do Rio 

dos Sinos, com efeito acadêmico a partir de 11.09.2017 e financeiro a partir da data da publicação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 017/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 11 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 
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considerando a instrução constante no Processo 23118.004275/2017-57; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

058/2018/DRH/UNIR de 11/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente ADEMILSON DE ASSIS DIAS, matrícula SIAPE nº 

1825714, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível II da Classe B, 

com denominação de Professor Assistente, para o Nível I da Classe C, com denominação de Professor 

Adjunto, referente ao interstício de 03.11.2014 a 02.11.2016, com efeito acadêmico 03.11.2016 e 

financeiro a partir de 19.12.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 017/2018/GR/UNIR, DE 11 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta nos Processos abaixo relacionados, 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o resultado das Avaliações do Estágio Probatório dos servidores, 

considerados aprovados, abaixo relacionados: 

ITEM NOME SIAPE CARGO 

ESTÁGIO 

CUMPRIDO 

EM: 

PROCESSO 

01 
ANA CLAUDIA VENTURIN 

DA COSTA 

2145444 DOCENT

E 
08/08/2017 

23118.004449/2

014-39 

02 
GEAN CARLA SILVA 

SGANDERLA 

2140911 DOCENT

E 
24/07/2017 

23118.003512/2

014-10 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

 

PORTARIA Nº 010/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 08 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.003770/2017-49, fls. 01 a 100; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

3632/2017/DRH/UNIR de 29/12/2017; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente EMERSON ROBERTO DE ARAÚJO PESSOA, 

Matrícula SIAPE nº 2143597, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do 

Nível 1 da Classe A, com denominação de Professor Auxiliar, para o Nível 2 da Classe A, com 

denominação de Professor Auxiliar, referente ao interstício de 28.07.2014 a 27.07.2016, com efeito 

acadêmico a partir de 28.07.2016 e financeiro a partir de 10.11.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 011/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 08 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004190/2017-79; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

3634/2017/DRH/UNIR de 29/12/2017; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente JORGE DOMINGOS DE SOUSA FILHO, matrícula 

SIAPE nº 2245865, lotado no Departamento de Enfermagem, Progressão Funcional por Avaliação de 

Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe A, com denominação de Professor Assistente A, para o 

Nível 2 da Classe A, com denominação de Professor Assistente A, referente ao interstício de 

15.08.2015 a 14.08.2017, com efeito acadêmico a partir de 15.08.2017 e financeiro a partir de 

07.12.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 012/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 08 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.002949/2017-89; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

3633/2017/DRH/UNIR de 29/12/2017; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente DELSON FERNANDO BARCELLOS XAVIER, 

matrícula SIAPE nº 1109299, lotado no Departamento de Ciências Jurídicas, Progressão Funcional por 

Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 3 da Classe C, com denominação de Professor 

Adjunto, para o Nível 4 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, referente ao interstício 

de 08.09.2015 a 07.09.2017, com efeito acadêmico a partir de 08.09.2017 e financeiro a partir de 

15.09.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 013/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 09 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004237/2017-02; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

037/2018/DRH/UNIR de 09/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder a servidora docente VALENTINA BARBOSA DA SILVA, Matrícula 

SIAPE nº 2243634, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da 

Classe A, com denominação de Professor Auxiliar, para o Nível 2 da Classe A, com denominação de 

Professor Auxiliar, referente ao interstício de 20.08.2015 A 19.08.2017 com efeito acadêmico a partir 

de 20.08.2017 e financeiro a partir de 14.12.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 014/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 09 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.003781/2017-29; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

044/2018/DRH/UNIR de 09/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente ABEL AHBID AHMED DELGADO ORTIZ, 

Matrícula SIAPE nº 2078555, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do 

Nível 1 da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, para o Nível 2 da Classe A, com 

denominação de Professor Adjunto A, referente ao interstício de 04.12.2013 a 03.12.2015, com efeito 

acadêmico 04.12.2015 e financeiro a partir de 13.11.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 016/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 11 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004274/2017-11; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

055/2018/DRH/UNIR de 11/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente ADEMILSON DE ASSIS DIAS, matrícula SIAPE nº 

1825714, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível I da Classe B, 

com denominação de Professor Assistente, para o Nível II da Classe B, com denominação de 

Professor Assistente, referente ao interstício de 03.11.2012 a 02.11.2014, com efeito acadêmico 

03.11.2014 e financeiro a partir de 19.12.2017. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 018/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 12 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004196/2017-46; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

073/2018/DRH/UNIR de 12/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente MARCIA MACHADO DE LIMA, Matrícula SIAPE 

nº 2078555, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe A, 

com denominação de Professor Adjunto C, para o Nível 2 da Classe C, com denominação de Professor 

Adjunto, referente ao interstício de 05.02.2016 a 04.02.2018, com efeito acadêmico e financeiro a 

partir de 05.02.2018. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 87 de 30/06/2016 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  12 

 

 

 

PORTARIA Nº 019/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 10 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II; 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004273/2017-68; 

considerando as disposições da Lei 7.596 de 10/04/1987 – PUCRCE, com o Decreto nº 

94.664/87, e Resoluções nº 031/CONSAD de 21/02/2005 e nº 072/CONSAD de 31/10/2008, Ato 

Decisório nº 070/CONSAD de 18/11/2008 e Ato Decisório nº 075/CONSAD de 20/01/2009; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

055/2018/DRH/UNIR de 10/01/2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente ADEMILSON DE ASSIS DIAS, Matrícula SIAPE nº 

1825714,Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível I da Classe B, 

com denominação de Professor Assistente, para o Nível II da Classe B, com denominação de 

Professor Assistente, referente ao interstício de 03.11.2010 a 02.11.2012, com efeito acadêmico 

03.11.2012, sem efeito financeiro. 

Art. 2º De acordo com o art. 4º da Lei nº 12.772/2012 e do Anexo II da Lei 12.863/2013, o 

interessado será reposicionado no nível I da Classe B - Professor Assistente, a partir da vigência da 

nova Lei em 1º/03/2013. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 023/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 12 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II, 

considerando a instrução constante no Processo 23118.003728/2017-28; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

3637/2017/DRH/UNIR de 29/12/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora docente NATHALIA HALAX ORFAO, Matrícula SIAPE nº 

2279402, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe B 

para o Nível 2 da Classe B, com denominação de Professor Assistente, referente ao interstício de 

27.01.2014 a 26.01.2016, com efeito acadêmico a contar de 27.01.2016 e financeiro a partir de 

13.12.2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 024/2018/DRH/PRAD/UNIR. PORTO VELHO, 12 DE JANEIRO DE 

2018. 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Art. 2º, Inciso II, 

considerando a instrução constante no Processo 23118.004247/2017-30; 

considerando as disposições da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, Portaria 

554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; 

considerando, ainda, a manifestação favorável constante no Despacho nº 

3636/2017/DRH/UNIR de 29/12/2017; RESOLVE: 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 87 de 30/06/2016 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  13 

 

Art. 1º – Conceder à servidora docente ADRIANA DIAS SILVA, Matrícula SIAPE nº 

2352214, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 1 da Classe A 

para o Nível 2 da Classe A com a denominação de Professor AUXILIAR referente ao interstício de 

16.02.2016 a 15.02.2018 com efeito acadêmico e financeiro a partir de 16.02.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

PORTARIA Nº 003/2018/PROPESQ. Porto Velho, 15 de Janeiro de 2018. 

A Pró-reitora de Pós-Graduação e Pesquisa/Substituta da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas mediante o Artigo 7º da Lei 7.011 de 08 

de julho de 1982, Artigo 11 do Estatuto da UNIR, a Portaria nº 650/2017/GR/UNIR, de 11 de julho de 

2017, publicada no Boletim de Serviço nº 76, de 13 de julho de 2017. RESOLVE: 

Reificar a Portaria n° 002/2018/PROPESQ, de 10 de janeiro de 2018, que Dispensar o Prof. 

Dr. Ednaldo Flauzino de Matos, como coordenador operacional do projeto DINTER em Educação, 

com a Universidade Estadual de Maringá – UEM e Incluir o Prof. Dr. Mauricio Silva de Souza, como 

coordenador operacional do projeto DINTER em Educação, com a Universidade Estadual de Maringá 

– UEM. 

onde se lê:  

Prof. Ednaldo Flauzino de Matos  

leia-se:  

Prof. Edinaldo Flauzino de Matos 

 

 

PORTARIA Nº 019/2018/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 11 do Estatuto 

da UNIR; pela Portaria nº 198/2016/GR/UNIR, de 03/03/2016, publicada no DOU nº 43, de 

04/03/2016, Seção 2, p.19; e considerando o que consta no Processo nº 23118.004158/2017-93, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 004/2018/GR/UNIR, de 08/01/2018, publicada no BS nº 002, 

09/01/2018, pág. 4/5, que designa docentes para compor a Banca de Avaliação do Processo n° nº 

23118.004158/2017-93, que trata da Progressão Funcional para Professor Titular, do servidor 

ELIOMAR PEREIRA DA SILVA FILHO, SIAPE nº 0396736, Professor da Carreira de Magistério 

Superior da UNIR, conforme segue: 

Onde se Lê:  “Profª. Drª. EUGÊNIA CRISTINA GONÇALVES PEREIRA - UFRJ;” 

Leia-se: “Profª. Drª. EUGÊNIA CRISTINA GONÇALVES PEREIRA - UFPE;” 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


